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PROCURADORIA JURÍDICA 

IEI N9 2.003, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1987 

•.Autoriza o Executivo Mlmicipal a :lnieni:mr às v!. 

tinas da erchente do dia 08 de de-zenhro de 1987•. 

Doltcr PAUID ROBER'IO DE CARVAIBO fDMILIA, PI:êfeito Mnnici

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo, oo uso de suas atribuiÇC:es ~ais; 

smuINm IEI: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a irrleni

za:r os murúcipes, Joel de Faria, José Djalma da Silva, José Danizete Le:nes, Jo 

sé Ra.imunio da Silva, Hélio lopes Menezes, Anésio Caniido de Abreu e Vitcr sa 

bino ID.iz, vtt:lmas da 1runda9io ccarrida oo dia 08 de dezellbro de 1987, an 

suas residências, sitiadas nas imediações das emas da galeria de águas ~ 

viais, na Vila Meireles. 

Parágrafo Onico - O EXecutivo Municipal se reserva o direito de 

cd:lrar de eventllais responsáveis, apurados an procedJnento admmistrativo pró

prio, a illlpartân::ia dispendida na fatma deste artigo. 

Artigo 29 - A imenização a que se refere o artigo anterior 

fXl]e:tá ser efetuada pela reposição cu conserto dos bens danific:a:los ou destru1 

das pelas águas, ou pelo carresp oõ!ente valar an peclinia. 

Parágrafo Onico - O valar a ser pago a cada 1111a das vitimas~ 

rá ser apurado par meio de prévia avalla9io. 

Artigo 39 - As despesas cem a execução desta lei cou:ecão ' 
-
par ccnta de verba própria do ar~to, suplanent:ada, se necessário. 

Artigo 49 - Esta Iei entrará en vigor na data de 
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Publicado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cz:u2.eiro, 

en 29 de dezanbro de 1987. 

~da 
NOELI AP.ARFJ::Irl.l\ DE AIMElilA 

llllxillar da P.rociradaria 




